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PROJETO DE LEI NQ 	22 	/93 

Dispõe sobre a proibição do 

uso de vasos ou recipientes 

sem orifícios no Cemitério 

Municipal. 

A CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA aprova: 

ARTIGO 1Q - Fica proibido o uso de vaso ou recipiente de 

qualquer natureza, que não possua orifício para drenagem, 	no 

Cemitério do Municipio de Pindamonhangaba. 

A 
PARAGRAFO ÚNICO - A permanência de vaso sem orifício se- 

ra permitida desde que o mesmo esteja preenchido doi; areia gros- 

se. 

ARTIGO 2Q - No prazo máximo de 90 (noventa) dias, após 

a publicação desta lei, todos os vasos deverão ser retirados 

ou trocados pelos interessados. 

PARAGRAFO rJNICO - Findo o prazo estabelecido neste ar-

tigo, o administrador ou responsável pelo cemitério, retirará 

o vaso ou o recipiente que estiver em desacordo com esta lei. 

ARTIGO 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira,i8 de fevereiro 

de 1993. 

VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 
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JUSTIFICATIVA 

Tal providencia se faz necessaria, tendo em 

vista que os recipientes e vasos sem drenagem, propiciam 

a proliferação de insetos nocivos a saude, o que vem cau—

sar prejuizos as pessoas que residem naquelas imediaçoes. 

Cabe a Administração Publica zelar pela sau 

de da populaç'áo. 

VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 

A00 
Em 	3/  . 	 
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